
PROCESSO nº  12 3/2.200.1 	 de  25 de Junho de 2001.  

INTERESSADO:  Vereador AIRTON LUIZ MINUSCULI  

LOCALIDADE: 	Bento Gonçalves 

ASSUNTO: 	
 REGULAMENTA A PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES CIVIS NA DEFESA 

DO MEIO AMBIENTE E NAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DA LE- 

de 25 de Junho de 2001. PROJETO-DE-LEI n°  019/2001  

GISLAÇÃO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE BENTO GON- 

ÇALVES. 

COMISSÕES DE  CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA; saÚDE E MEIO AMBIENTE. 

ARQUIVADO EM: 

Secretário-Geral 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Cãmara Municipal de Bento Gonçalves 
Palácio 11 de Outubro 

Ao 

Exmo. Sr. 

Vereador CLÓRIS PASQUALOTTO 

Presidente da Câmara de Vereadores 

NESTA.  

   

Senhor Presidente: 

O Vereador abaixo-firmado, AIRTON LUIZ MINUSCU-

LI, Líder da Bancada do Partido dos Trabalhadores(PT), vem perante a V. 

	

Exa., requerer, que seja encaminhado para apreciação e deliberação 	do 

Plenário desta Casa, o incluso Projeto de Lei, que " REGULAMENTA A PAR-

TICIPAÇÃO DE ENTIDADES CIVIS NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE E NAS ATIVIDA 

DES DE FISCALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NO MUNICÍPIO DE 

BENTO GONÇALVES." 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

	

Sala das Sessões, vinte e cinco dia do mês 	de 

junho de dois mil e hum. 

Vereador AIRTON LU Z MINISCULI 

Líder .; 	ada do PT. 
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PROJETO DE LEI Nº019  , DE 25 DE JUNHO DE 2001. 

REGULAMENTA A PARTICIPAÇÃO DE ENTIDADES 

CIVIS NA DEFESA DO MEIO AMBIENTE E NAS 

ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO DA LEGISLA-

ÇÃO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL NO MUNICIPIO 

DE BENTO GONÇALVES. 

Art. 19 - As Entidades Civis, legalmente constituídas 

no município de Bento Gonçalves poderão par 

ticipar das atividades de fiscalização da legislação de proteção ambien 

tal no território do município, observando o disposto desta Lei. 

Art. 29 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente cre 

denciarã para tanto, as pessoas 	indicadas 

pelas Entidades Civis munido-as de identificação e dos demais documen-

tos que se fizerem necessãrios, bem como fornecendo orientação sobre os 

aspectos técnicos legais e administrativos pertinentes. 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização efetivada por pes-

soas credenciadas nos termos des-

ta Lei deverá ter ação educativa e, quando necessãrio, restringir-se-á 

a lavratura do auto de constatação circunstanciado e a advertência para 

a cessação imediata da infração, cabendo, exclusivamente, a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente a aplicação de multas e demais penalidades 

subseqüentes. 

Parãgrafo Segundo: A Secretaria Municipal de Meio Am-

biente poderá promover mutirões am 

bientais visando a atuação conjunta de seus funcionários e de pessoas 

credenciadas nos termos deste Lei em operações programadas de fiscaliza 

ção. 

Art. 39 - O Poder Executivo Municipal regulamentarã 

esta Lei no que se fizer necessário a 	sua 

perfeita execução. 

• • • 
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Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi 

cação. 

Art. 5- - Revogam-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos vinte e cinco dias 

do mês de junho de dois mil e hum. 

Darcy Pozza 

Prefeito Municipal 
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Vereador 	TON L IZ MINUSCULI 

Líder da Bancada do PT. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores: 

A participação das Entidades Civis, na fiscali 

zação das leis de proteção ã natureza, jã existe e vem crescendo em im 

portãncia no contexto social, embora seja ainda pouco reconhecida. 

Os ecologistas vêm atuando e colaborando, efe-

tivamente, com recursos humanos qualificados e recursos materiais, pa-

ra o cumprimento da legislação que protege a fauna, a flora e as áreas 

naturais. 

Mais importante ainda se torna esta colabora- 

ção, se levarmos em conta as conhecidas deficiências estruturais 	dos 

órgãos oficiais de defesa ambiental, cujos quadros funcionais não con-

seguem suprir as necessidades de fiscalização, nem dispõem de meios ma 

teriais para praticã-la com eficiência. 

No município de Bento Gonçalves, a 	situação 

não ê diferente, ao estimularmos a participação das Entidades Civis pa 

ra o cumprimento da legislação ambiental estaremos dando um passo sig-

nificativo na construção de uma consciência ecolõgica. 

Diante do exposto, impõem-se que a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente promova também, nos termos que ora propo-

mos, o reconhecimento oficial e a regulamentação desta participação co 

munitãria legitima, o que trará evidentes benefícios na defesa do pa-

trimônio natural do Município de Bento Gonçalves. 

Sala das Sessões, aos vinte e cinco dias 	do 

mês de junho de dois mil e hum. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

DESPACHO 

De: Presidência. da Câmara Municipal, 
Para.: Secretaria-Geral da Câmara. 

Em conformidade com o Art. 99, do Regimento Interno desta Casa, 
determino o arquivamento dos seguintes processos: 

1- Processo n°107/96 Denomina e Estabelece os Limites do Bairro 
Barracão e dá outras providências. 

2- Processo 11°176/99 - Altera a Redação do Quadro n°02(Recúos 
Mínimos) e Artigo 20, Parágrafo 1° da Lei Complementar n° 05, de 03 de Maio de 1996, que 
Institui o Plano Diretor Urbano. 

3- Processo n0212/99 - Proíbe a Instalação de Catraca Eletrônica no 
Transporte Coletivo Urbano do Município, que Elimine Postos de Trabalho de Cobrador. 

4- Processo n°318/99 - Confere o Título de Cidadão de Bento 
Gonçalves ao Senhor Ivo Siviero. 

5- Processo n°250/00 - Dispõe sobre a implantação das Terapias 
Naturistas na Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente da Prefeitura Municipal de 
Bento Gonçalves. 

6- Processo n°061/01 - Altera a redação do Artigo 2° da Lei 
Municipal n° 1.481, de 22 de dezembro de 1987. 

7- Processo n°076/01 - Dispõe sobre a Reserva de Vagas nas 
Escolas Infantis do Município para Crianças Portadoras de Deficiência Física e Mental e dá 
outras providências. 

8- Processo n°095/01 - Autoriza o Município a abrir crédito 
Especial e a Firmar Convênio com o Diretório da Região dos 
Vinhedos. 
9- Processo n°102/01 - Cria o Conselho Municipal de Orçamento, 

no Âmbito do Legislativo e Dispõe sobre sua Composição, Funcionamento e Participação 
Popular. 

10- Processo n°105/01 - Estabelece a Instalação de Equipamento 
Eliminador de ar na Tubulação do Sistema de Abastecimento de Agua e dá Outras 
Providências. 

11- Processo n° 109/A1 — Autoriza o Município a conceder o uso de 
espaços públicos para implantação do Sistema de Informação, Educação e Monitoramento 
Fotoeletrônico do Trânsito. 

12- Processo n°117/01 - Dispõe Sobre a Utilização do Papel Clorado 
no Município de Bento Gonçalves. 

13- Processo n°123/01 - Regulamenta a Participação de Entidades 
Civis na Defesa do Meio Ambiente e nas Atividades de Fiscalização da Legislação de 
Proteção Ambiental no Município de Bento Gonçalves. 
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14- Processo n°124/01 - Acresce Parágrafo ao Artigo 113 da lei 
Orgânica do Município de Bento Gonçalves; 

15- Processo n°135/01 - Altera a Redação do Artigo 2° da Lei 
Municipal n° 932, de 17 de Setembro de 1979 e dá Outras Providênéias. 

16- Processo n°139/01 - Altera a Redação da Letra "A", do Artigo 
11, da Resolução n°11, de 18 de Dezembro de 1990 - Regimento Interno da Câmara 
Municipal. 

17- Processo n°140/01 - Altera a Redação do Artigo 11, da 
Resolução n° 03/90-Lei Orgânica do Município de Bento Gonçalves. 

18- Processo n°142/01 - Dispõe sobre a Instalação de Estação de 
Rádio-Base(ERBs) e Mini-Estação de Rádio-Base(Mini ERBs) de Telefonia Celular e dá 
Outras Providências. 

19- Processo n°148/01 - Dispõe sobre a Utilização de Alimentos 
Ecológicos na Merenda Escolar nas Escolas Públicas do Município. 

20- Processo n°149/01 - Adita a Lei Municipal n° 2.481,de 22 de 
Setembro de 1995, que Cria o Conselho Municipal de Alimentação Escolar e dá Outras 
Providências. 

21- Processo n°150/01 - Dispõe Sobre a Criação de Linha de 
Transporte Coletivo "Circular-Saúde". 

22- Processo n°151/01 - Institui o Código de Meio Ambiente e 
Posturas do Município de Bento Gonçalves e dá Outras Providências. 

23- Processo n°153/01 - Institui em Bento Gonçalves o Código 
Municipal de Limpeza Urbana e dá Outras Providências. 

24- Processo n°157/01-- Dispõe sobre a Utilização de Programas de 
Computador no Município de Bento Gonçalves. 

25- Processo n°15901 - Altera a Redação e Acresce Parágrafos aos 
Artigos 2° e 3° da Lei Municipal n° 2.774, de 28 de Dezembro de 1998. 

26- Processo n°164/01 - Fica Permitida a Fixação de Propaganda 
Comercial, Industrial e de Serviços nos Muros e/ou Cercas das Escolas Municipais. 

27- Processo n"168/01 - Dispõe Sobre os Valores Gastos com a 
Produção e Veiculação de Peças Publicitárias da Administração Municipal. 

28- Processo n°170/01 - Adita a Lei Municipal n° 2.819, de 30 de 
Junho de 1999, que Institui o Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor Público 
Municipal de Bento Gonçalves-Fapsbento, Institui o Contribuição de Custeio e dá Outras 
Providências. 

29- Processo n"183/01 - Altera Dispositivos da Lei Municipal 
n°2.852 de 31 de agosto de 1999. 

30- Processo n° 190/01 - Dispõe sobre a Tramitação das Solicitações dos 
Vereadores ao Executivo Municipal. 

31- Processo n° 192/01 - Revoga o Artigo 118-K da Lei Complementar n° 
22, de 13 dc Agosto de 1999, Decorrente da Lei Complementar n° 29, de 29 de Dezembro de 1999. 

32- Processo n° 194/01 - Institui o Dia do Torcedor do Clube Esportivo 
Bento Gonçalves. 

33- Processo n° 210/01 - Estabelece a Obrigatoriedade da Presença de Aviso, 
em Destaque, nos Rótulos de Quaisquer Produtos que Contenham Transgênicos em sua Composição. 

34- Processo n° 211/01 - Autoriza o Município a Firmar Convênio com a 
Abepan. 
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35- Processo n° 215/01 — Dispõe sobre o Aproveitamento de Alimentos não 
servidos próprios para o consumo Humano. 

36- Processo n° 226/01 — Aprova Convênio Firmado entre o Serviço Social 
da Indústria-Sesi e.a Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves. 

37- Processo n° 231/01 — Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder o 
Vale-Refeição aos Servidores da Municipalidade e dá outras Providências. 

38- Processo n° 234/01 — Dispõe sobre a realização de Audiências Públicas 
na Câmara Municipal de Bento Gonçalves. 

39- Processo n° 244/01 — Altera Redação da alínea "A" do artigo 11, do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores. 

40- Processo n° 250/01 — Autoriza o Executivo Municipal a Implantar no 
Município Programa Ambiental de Segregação de Resíduos em parceria com as Associações de Bairros e 
Loteamentos e dá outras providências. 

41- Processo n° 254/01 — Altera a Redação do anexo I das Leis 
Complementares n° 15/98 e n° 30/99. 

42- Processo n° 258/01 — Dispõe sobre o Licenciamento Ambiental, Cria 
Taxas e dá outras providências. 

43- Processo n° 259/01 — Autoriza o Município a Cancelar Débitos 
Tributários e dá outras providências. 

Bento Gonçalves, 31 de dezembro de 2001. 

7-‘  
Veread LORIS PASQU 

Presidente 
OTTO, 
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